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?J!r.OUJçIc N2 1;; do 31 de agnsrto de 1960

Do; CCNSriJIO

A.-íqunto:- Suats. a ex̂ ícugao e nodifica s renoluoão n£l3de 6 de agopto de 19íS0, 

do wCKf«;iiic uvrjrr^^iTjiric,

0 SR* IJTG”  H?TTCR, ea exerci cio, da IPTTTTR5>IDAI3 DO PATíX, no uco de 

raas atribuições estatutc-rias e çe cuniprisiento da decifrão do ÇC!TrrL'IO 

lÀrilO, rcarido extruordinariawie.nte, em 2^ áfí agosto da 19éO, promuI.ga a isegulii 

te

B ^  S 0 L rj ç I  0 :

Art* 18 - Fica suttsda a sxecugao da resolução n» X3 de 6 de agosto/

do 1960, no anc vigfínte,
^ kjj, 

Paragrafo \Liico;- Nenhum contrato para pesroal docente da Univerí̂ ida-

de sera, este ano, realÍ7,ado obedecendo a critérios estabelecidos na nienclonada

resolugão.

Art. 28 - A contratagão dos profesrôrer., no ’.dgante exprc^cio, eerá /

feita na forma do lístatuto e Eeglmsnto do Concelho Universitário,

Ptirágrafo ic - Apresentadas as propopta  ̂ do contratação de profersc ~

res, na função de catedratico, com os respectivos vencimentos vigentes a data /

áo inicio do contrato, as mesmas serão apreciadas pela Coraisf?ão de ''ínsino e Ee- 

cur~os, cujo parecer será levado à consideração do Conselhfo IJniversitsJ^ic (Letra 

0 do art, I 6 do Ss tatu to, combinado c o e  o  art, 84. e seu § único, bem como coir> o 

item 14. do Art, 12 do Regimento do Conselho),

Parágrafo 2® - tJma ves contratado regularmente, a renovação será gareji 

tida, anuaJ-mente, ate o provimento interino, que fb fará na forma da lei,

.  ̂ Parágrafo 3® - Os professores que se acliavart regendo cátedra a 2 de /

Julho de 1957,  ter ao asregurada sua contratação imediata, bem corao todos aqpolee 

que tiverem titulagen (exercício do magistério euperior ou secundário, teî ea e /
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outras publicagoep, cuj-pop re'̂ :!̂ i?;adop, concurros, palfe?:tr6.p, corJ‘er*riGÍas, etc', 

ou sejasi titulados (catedratico ou docente do íiagipterio s»ap?«rí.cr cu sscutida-/ 

rio),

ParfigraTo 4.3 - Aqueles que não forem contratados de acordo com o 

estabelecido acdraa, poderão aer adrrdtidos, pelo Diret-cr, pexa ref^ponder pí=!la 

gencia de catedru, atendendo as converdencias do snsino nas mencionadas unida& \  

& neu critério, com vencl.Tnnntos idênticos aos dop cateúrático?-.

Parágrafo 52 -  Atg que rejam criados os cargop de proiepsôref?’̂  /  

Oí5 coctratcp «-erao fir.nados a b&r-e do nivel vigent-© de catedratico que p-^rcebe- 

rãc, entretanto seiif proventos dsniro dos Planos de Aplicação ap"Ovador> pilo /  

Conselho de Cui-adoref*, ‘ficando-lh'-:?! así?egurado o diroí to ò.« re -̂^^arcir qnalqup  ̂ /  

díXerpnçe. que hs.Jací sofrido, em conseqüência da exiguidadc- da ni-.los, ilo /
Adipponhíi & üniverridadp dr-' recurs^or financííiros para atende-l.O’?,

4

Art, 3® - Bsntrc do quaisquer verbsF i-once<l!̂ ii.s a I-riverridade, / 

dcatineção específica, rerá garantida prioridade; ao pagpjnentc àe toocí? os /  

r>rofessores em nivT;l de cibroluta ■Daiidade,

Belea, 31 de agosto de 19-jO

^ P n C F ,  AFFÒif^ IIDDniCÜ^ F I K O  

Vice Reitor, em exí-.reício
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